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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 83/2020 

 

Relator: Vereador Célio Francisco Diniz 

 

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa por iniciativa do 

Poder Executivo, sob a forma de projeto de lei, tendo como objetivo solicitar 

autorização para abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 18.347,41 

(dezoito mil trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos), junto a 

unidade orçamentária da FEMA – Fundação Educacional do Município de Assis.  

Sua finalidade é criar dotação orçamentária específica no Orçamento 

de 2020, a fim de proceder com a utilização de recursos remanescentes 

referentes ao Contrato nº 029/2016, celebrado junto ao Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos – FEHIDRO. 

Conforme disposto em seu artigo 2º, servirão de recursos para 

cobertura dos créditos abertos pelo art. 1º, os provenientes de superávit financeiro, 

apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2019, a ser verificado na Agência 

223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 53151-0, nos termos do disposto no 

artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964. 

A iniciativa legislativa de projetos de lei que versem sobre a abertura de 

créditos adicionais é exclusiva do Prefeito Municipal, vez que tal operação implica 

em alteração da peça orçamentária referente ao exercício financeiro em curso. 

Cumpre destacar que a abertura de crédito adicional especial está 

prevista na Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 41, II, que estatui normas gerais 

de direito financeiro. 

Neste sentido, o dispositivo legal colacionado confere o necessário 

suporte para a realização de abertura de créditos adicionais especiais para os 

gastos desprovidos de dotação orçamentária. 

Para a consecução da operação em exame, a lei impõe a existência de 

prévia autorização legislativa e a expedição de decreto emanado do poder 

executivo. 
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Considerando o atendimento aos aspectos financeiros e orçamentários, 

este relator exara parecer favorável à tramitação do mencionado projeto.  

 
Sala das Comissões, 20 de Agosto de 2020.  

 
 

Célio Francisco Diniz 
Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da 
Resolução Municipal nº 189/2015. 

PA
R

EC
ER

- P
ar

ec
er

 - 
PL

 8
3/

20
20

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ÉL
IO

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

IN
IZ

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

E0
7-

D
C

C
2-

0E
BF

-9
7B

4.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

- P
ar

ec
er

 - 
PL

 8
3/

20
20

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ÉL
IO

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

IN
IZ

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

E0
7-

D
C

C
2-

0E
BF

-9
7B

4.

Pag. 3/3


